
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	Estado do Paraná 

  

"DECRETO N e' 040/66  '1  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

;0 12  — Fica criado o Ponto de Estacionamento de CARROÇAS de AlugRel 

n209, para trqnsporte de cargas, na Praça BRASíLIA, sito no 
cOmplemento da Avenida RONDÔNIA, esquina com Av. BRASIL, nes 

ta cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

. 22  — Terão direito a estacionar no referido Ponto de Estacionamen 
to, 10(dez) velaulos, apOs o respectivo trAynite por esta Pre 

feitura Municipal, que fornecerá para tanto, o competente — 

Certificado de Estacionamento. 

. 32 — Revogam—se as disposiçOes em contrário e este DECRETO entra—

em vigôr, a partir da data de hoje, sendo AFIXADO no local 

de costume desta Municipalidade. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

Aos- 22(vinte e dois) dias do mes de setembro de l.966..——.—.—..— 
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